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D E C R E T O D E 26 D E J A N E I R O D E 1971 

Autoriza o afastamento de servidores públicos para comparecerem a simpósio de 
nível científico . . . . . . . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

.. De c r e t a ; 
Ar t i go ' 1.° — Pára a participação de servidores públicos no 1.° C o n 

gresso Bras i l e i ro de Análises Clínicas, a se rea l i zar de 15 a 18 de fevereiro pró
x i m o futuro, em São Pau lo , será este período considerado como de-efetivo exercí
cio, pa ra todos os efeitos legais. 

Ar t i go 2.° — P a r a f ru i r da vantagem prev ista no art igo anter ior, de 
verão os interessados atender às preceituações do Decreto n.° 52.322, de 18 de 
novembro de 1969 e-comprovar, sobretudo, a estreita "vinculação existente entre a 
especial idade versada no simpósio e as funções que desempenham no serviço 
público. . 

Ar t igo 3.° — Este- decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 26 de janeiro de 1971. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U . S O D R f r 
Car los Eduardo de Camargo A r a n h a — Secretário de Estado — Chefe 

da Casa c i v i l -
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 26 dé jane iro de 1971. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i — Responsável: pelo S.N.A. 

D E C R E T O S D E 20 D E J A N E I R O D E 1971 

Def ine a frota de veículos do Depar tamento Aeroviário do Estado de São P a u l o 
( D A E S P ) da Secretar ia dos Transportes e dá providências correlatas 

Onde se lê: Ar t i go 4.° — O Sistema de Administração . regidos pelas 
disposições dos Decretos n.os 51.668, de 10 de abr i l de 1959,.. . 

Le ia -se : Ar t igo 4,° — O Sistema de Administração . . . regidos pelas 
disposições dos Decretos n.os 51.668, de 10 de abr i l de 1969, . . . 

De f ine a f ro la de veículos da Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l 
P a u l i s t a ( S U D E L P A ) , da Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas, e dá. 

providências correlatas 

Retiíieação 

regidos T H S S 

regidos pelas 

Onde se lê: Art igo 4.° — O Sistema do Administração 
disposições dos Decretos n.os 51.668, de 10 de abr i l de 1959, ..... 

Le ia -se : Ar t i go 4.° — O Sistema de Administração, . 
disposições dos Decretos n.os 51.668. de 10 cie abr i l de 1969, . . . „ 

Dispõe sobre a reestruturação dos Sistemas de Administração F i n a n c e i r a 
e Orçamentária, de que t r a t a o Deere to-fci n.o 233, de 28 de abr i l de 1970, 

no âmbito da Secretar ia de Economia e P lane jamento 

Retificação 
Onde se lê : — Ar t i go 6.° — 
I I I — ana l i sar serviços p a r a as Unidades de Despesa; 
Le ia - se : Ar t i go 6.°"— ' 
I I I — ana l i sa r a execução f inance i ra das Un idades de Despesa; 

Dispõe sobre desapropriação de imóvel que indica 

Retificação ' 

Onde se lê: R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nostêrmos do 
art igo 34, inc iso X X I I I , da Constituição do Estado de São Pau lo , com a redação 
dada pe la emenda n . 2, de 30 de outubro de 1968, '. . . . . 

Le ia - se : R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições "legais, e nos termos do ar
t igo 34, inciso X X I I I , da Constituição do Estado de São Pau lo , com a redaçãf 
dada péla emenda n . 2, de 30 de outubro de 1969, 

Dispõe sobre afastamento de servidores junto ao Tribunal Regional Eleitoral dl 
São PauV/ 

Retificação < 
Onde se lê: A r t i g o l .o — 

X X X X V I I I — Jun to à Justiça E le i t o ra l — 211.a Zona — Inda ia tuba — dá Estrato 
de Fer ro Sorocabana — Moacy r Caròne; 

• - Be ia-se : A t r i go l.ó — 
X X X V I I I — J u n t o à Justiça E l e i t o ra l — 211.a Z o n a — Inda ia tuba — da Estrada 
de Fe r r o Sorocabana — Moacy r Carone ; 

D E C R E T O D E 21 D E JANEIRO D E 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
Retificação 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTADO 

D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando que, o Pe. Clemente Martón Segura, pesquisador cons

ciencioso mestre abal izado - educador por vocação, se d i s t ingu iu por sua cultura 
e por seu t raba lho no campo pedagógico; 

Considerando que l ios longos anos de magistério, d i s t r ibu iu a milhares t 

de crianças e jovens instrução, orientação e est imulo; 
Considerando que, .por obra benéfica no ensino e no apostolado, se 

to rnou merecedor dó respeito e da gratidão da coletividade rio-pretense. 
Decreta:. .. - . 
Ar t i go l.o — O G E de Engenhe i ro S c h i m i d t , e m São José do Rio Preto 

passa a denominar-se «Pe. Clemente Martón Segura». 
A r t i g o 2.o — Este decreto en t ra ra em vigor n a data de sua publicação, 
Palácio dos Bandeirantes . 21 de jane i ro de 1971. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Paulo Ernesto Tolle, Secretário da Educação. 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane iro de 1971. 
M a r i a Angélica Galiazzi, Responsável-pelo S . N . A . 

Secré tá i io : CARLOS EDUARDO DE CAMARGO ARANHA 

Palácio dos Bandeirantes 
B Ç L E T I M N . 1 4 - 7 1 C C 

Despachos do Governador 

D e 2 1 - 1 - 1 9 7 1 

Nó proc. admin is t ra t i vo G G . 5 . 1 6 6 - 5 7 c| 
aps. G G - 1 . 7 9 4 - 6 8 , 1 1 5 . 4 9 6 - 6 8 T S F , 6 4 . 7 1 9 - 6 5 -
S F , 6 4 . 7 1 8 - 6 5 - S F , 6 3 . 8 6 3 - 6 7 - S F , 6 2 . 4 4 1 - 6 7 -
S J cj- aps. A . P . 2 5 6 3 - 6 8 - S J , D R F - 1 n . 2 9 5 4 -
6 5 - S F (1.0 e 2 . 0 ' v o l s ) , D R E - 1 6 9 4 8 - 6 5 - S F , . 
D R F - 1 7 9 1 3 - 6 5 - S F , D R F - 1 7 9 1 5 - 6 5 - S F (2 
vols.), D R F - 1 7 9 2 0 , - 6 5 - S F , D R F - 1 , 8 2 9 2 - 6 5 -
S F e D R F - 1 8 5 6 2 - 6 5 - S F , e m que é interessa
da Irene P in t o de A lme ida , sobre pedido de 
reconsideração: «Indefiro o pedide de recon
sideração da penal idade de repreensão, por 
f a l t a de amparo legal, nos termos do pare 
cer do Serviço de Assistência Jurídica, que 
será publ icado para conhecimento da maté
r i a re la t iva à prescrição, de interesse geral». 

N o proc adminis t ra t ivo G G 5 . 1 6 6 - 6 7 ci 
aps. G G . 1 7 9 4 - 6 8 , 1 1 5 . 4 9 6 - 6 8 - S F , 6 4 . 7 1 9 - 6 5 -
S F , 6 4 . 7 1 8 - 6 5 - S F , 6 3 . 8 6 3 - 6 7 - S F , 6 2 . 4 4 1 - 6 ' i -
S J (anexo A . P . 2 5 6 3 - 6 8 - S J ) , D R F - 1 , n . 2 9 5 4 -
6 5 - S F (l.o e 2.o volsl), D R F - 1 6 9 4 8 - 6 5 - S F , 
D R F - 1 7 9 1 3 - 6 5 - S F , D R F - 1 7 9 Í 5 - 6 5 - S F (2 
vols.), D R F - 1 7 9 2 0 - 6 5 - S F , D R F - 1 8 2 9 2 - 6 5 - S F 
e D R F - 1 8 5 6 2 - 6 5 - S F , em que é interessada 
Irene P i n t o de A lme ida , sobre-pedido de re 
consideração: «Senhor Governador : Aprovo 
o parecer do S A J e o submeto a Vossa Exce 
lência. E ao fazê-lo, proponho, desde que se
ja-homologado o referido parecer, sua p u b l i 
cação, por envolver matérias das ma is s i g 
n i f i cat ivas para a Administração Pública. E ' 
de ser lembrado que, até bem pouco tempo, 
v igorava, no dire i to adminis trat ivo , a impres -
cr i t ib i l idade d a pena d isc ip l inar . Inser ido n a 
legislação o ins t i tu to da prescrição, deve o 
mesmo, no entanto, ter os contornos próprios 
do direito d isc ip l inar , não obedecendo as re
gras e normas do dire i to penal : N e m é pre
ciso, pa ra jus t i f i car t a ' afirmação, repisar o 
velho t ema da autonomia .do direito d isc ip l i 
na r , de sua independência em relação ao d i 
re i to pena.. Themistocles Brandão Cava l can 
t i já ensinou «A realidade, entretanto, é que 
esta au tononra se impõe n a aplicação da ce
n a e nas suas consequências como, por exem
plo, com a aplicação de pena d isc ip l inar 
mesmo quando t enha hav ido absolvição no 
cr ime. E isto porque são outros os funoa -
mentos e diversas as causas da sanção» ( D i 
re i to e Processo D isc ip l inar , pag. 1 0 4 ) . Reco
nheço que a legislação estadual tem varias 
fa lhas, pelo que o Serviço de Assistência J u 
rídica vem emit indo diversos pareceres ver
sando sobre aspectos do direito d isc ip l inar , 
carentes de u m a doutr ina , de u m a s is tema
tização, necessária aos órgãos do serviço pú
blico, para soluções uni formes e coerentes. 
Vossa Excelência, aprovando aquelas m a n i 
festações, tem f ixado a jurisprudência a d m i 
n i s t ra t i va sobre referidas questões, no tada
mente sobre termo in i c i a l do f luxo orescr i -
c i o n a P cômputo do prazo prescr ic iona. e o u 
tros assuntos do ma ior alcance e repercussão. 
O parecer ora submetido a Vossa Excelência, 
ma is u m a vez, í»borda a questão, ref let indo 
a opinião dominante nesta Administração». 

Pareceres do ' S A J ' da Casa C i v i l 
Processo N . G G . 5.166|67 e apensos. 
Parecer N . 37|71. - , ; • 
Interes:ado — Irene P in t o de •• A lme ida . 
Loca l idade • Cap i t a l . 
Assunto — Processo admin is t ra t i vo de 

caráter disciplinar,. — Pedido de reconsi 
deração. 

P o r v i a do processo número 115.496Í68 
S F , a fls. 2, D . Irene P i n t o de A lme ida , E x a -
tora referência " 4 5 " , lo tada no D e p a r t a m e n 
to d a Recei ta , Divisão de Arrecadação, e m 
exercício n a Recebedor ia da Cap i t a l , s o l i 
c i t a reconsideração d a R . decisão governa
menta l que lhe veio a impor a penal idade 
de repreensão, o que faz com fundamento 
no art igo 650, A , d a C . L . F . , 

O d isposit ivo invocado," cu ida da pres
crição das infrações' d isc ip l inares, estabe
lecendo em dois anos, o. prazo prescr ipc iona l 
para as infrações sujeitas às penal idades de 
repreensão, m u l t a ou suspensão^ e em q u a 
tro anos pa ra aquelas puníveis com pena
lidade de demissão e casacão d a aposen
tador ia ou disponibi l idade. 

Mani fes tando-se sobre a matéria, os 
órgãos Jurídicos d a Secretar ia da Fazenda^ 
se det iveram no exame do j n s t i t u t o da" 
prescrição, sustentando-se," á~ f i na l , a tese 
d a possibil idade de serem admit idas causas 
de interrupção do f luxo prescr ipcional , dado 
que seu termo i n i c i a l ser ia a da ta d a prática 
da iníração. 

Quanto ao termo i n i c i a l do f luxo pres
cr ipc iona l , é nosso entendimento ser a d a 
ta em que a Administração tomou conhe
c imento da i rregular idade. Ass im nos m a -

- nifestamos e m art igo publ icado na revista 
"Administração P a u l i s t a " , vol . X I X , páginas 
59 e seguintes, sendo certo que a tese, sus
tentada re i teradamente em nossos parece
res neste S .A .J . , tem encontrado guar ida , 

. sem discrepância, era numerosos R R . des
pachos governamentais, que lhe deram o 
cunho de jurisprudência admin is t ra t i va , 
mansa e pacífica, adv inda , é cur ia l , da ma i s 
A l t a Autor idade da Administração. 

Discordamos, entretanto, da poss ib i l i 
dade de se ap l i carem às infrações d i s c i p l i 
nares, analogicamente, as regras dó D i 
reito P ena l e isto porquanto o D i : eito D i s 
c ip l ina r tem estrutura própria e não pode 
inovar em prejuizo dos indic iados. A fa lha 
da lei , é óbvio, deve ser corr ig ida e assim 
o temos, a f i rmado i terat ivamente po-ém 
enquanto não o fôr, não será ê se mot ivo 
para se i r buscar em outros D ip lomas , ar» 
guruentos p a r a encobrir a desídia do le
gislador admin is t ra t i v i s ta . 

No caso entretanto, sem "embarge do 
ponto de vista que a c i m a esposamos, te
mos para nós que a alegada prescrição aâc 

.ocorreu. E as ím o entendemos; ana l i zando 
aspecto a i n d a não debatido nos autos, por 
estabelecer a le i que o cômputo do -prazo 
prescr ipcional se refere à penal idade a p l i 
cável, em tese, à infração. Va l e dizer que 
o legislador se refere à penal idade i n abs-
t ra tu , pondo de lado a penal idade e fet iva
mente ap l i cada quando da decisão, que. 
que recomendem excepcional leniência, pe
culiaríssimas ao caso, sem que, com isso. 
ha ja qualquer repercussão no lapso pres
cr ipc iona l , o qua l continuará v incu lado tf 

penáíidade.^abivel em tese, nos termos da 
imputação i n i c i a l . < 

Fe i t as estas observações, veri f ica-se do 
processo n . D R F - 1 —,2.954|65, 2.0 volume, 
em que se desenrolou o procedimento a d m i 
nistrat ivo de caráter d isc ip l inar , que c u l m i 
nou com a impo içãó da penal idade em 
exame, a fls. 331, que a ora peticionária fo i 
i n t imada pa ra prestar declarações n o p ro 
cesso, 

" . . . no qua l/ por procedimepto i r r e gu 
lar , V . Sa. , é i n d i c i a d a . . . " 

Este, entre outros e muitos elementos 
que espoucam, traçando, em hit idos contor
nos, a imputação in i c i a l , que, como se de
preende do art igo 643, I I I . da C.L .F . , então 
vigente, ensejaria a aplicação, em tese, d a 
penal idade ,demissorià, a qual , segundo já 
sustentamos, f i ca adstr i to o lapso prescr ip 
c ional , conquanto nãa t enha s i d o - e s t a a 
penal idade efet ivamente imposta . 

D i t o lapso prescr ipc ional , conforme a r 
tigo 650-A, I I , da C.L .F . , ascende a quatro 
anos, e, aceitando-se a da ta de 29 de março 
de 1965 como o termo i n i c i a l do f luxo pres
cr ipc iona l , tendo s ido a R . decisão governa
menta l da tada de 14 e pub l i cada a 15 de 
junho de 1968, é corolário irrotorquível não 
se ter exaur ido o prazo prescr ipc ional . 

• Sendo o advento da prescrição o único 
argumento oferecido pela peticionária e 
respondido que acreditamos em nossa ex
posição, propomos em, consequência das 
razões ora . oferecidas o indefer imento do 
pedido de reconsideração, por lhe f a l t a r e m 
basamento legal. 

É -o nosso parecer, s.m.j. - • 
Serviço de . Assistência Jurídica, ém 13 

de janeirp ,de_1971. 
L a u r o R ibe i ro Escobar 

Assistente Jurídico 
Procurador d o Estado 

Processo n . G G . 5166-67 e apensos 

Parecer n . 37-71-A \ 

Interessado: Irene P in t o de A lme ida 
Loca l idade : C a p i t a l 
D e acordo com o parecer de f l s . Re f l e 

te êle a dout r ina e jurisprudência que vem 
or ientando a Administração. A legislação em 
vigor, pobre, confessemos, em nomas d i sc ip l i 
nadoras de tão importante questão, deve so
frer u m a rad i ca l transformação, a f im de 
que tenha este Estado u m sistema d i s c i p l i 
n a r a a l tu ra das demais normas que regem o 
funcional ismo, pioneiras' nc direito bras i le i ro . 
Pouco a pouco, vem a dout r ina e a in te rpre 
tação, supr indo fa lhas encontradas n o s i s 
tema posit ivo. 

Ev idente que a interpretação das leis v i 
gentes não pode sé afastar dõ pr inc ip io que 
domina a matéria d i s c i p l i na r : . d i sc r i c i ona
riedade.. Não resta dúvida que há analog ia 
entre o dire i to d i sc ip l inar e o penal , mas a 
diversidade de escopos faz com que cada 
inst i tuto t enha balizas próprias, " conceitos 
peculiares e compatíveis "om as f inal idades 
das ações penal ou d i s c ip l ina r . É' hoje pací
f ica a teor ia admin is t ra t i v i s ta que repele a 
supremac ia d a teoria penal is ta ou c i v i l i s ta 
no campo do direito d i s c ip l ina r . 

Eur i co Rasporri asseverou que há u m a fe
nomenologia vastíssima at inente ao d ire i to 
d i sc ip l inar . T a l ramo nasce como exigência 
na tura l de ordem e equilíbrio nas relações 
humanas . Supõe, entretanto uma relação 
especial, u m vínculo estatutário entre o E s 
tado e os agentes públicos, pré-determinando 
as pessoas que a êle se suje i tam, relação essa 

j j u e der iva de u m ato que lhe dá or igem (v. 
"Car l os S. de Ba r r o s J r . , D o Poder D i s c i p l i 

nar n a Administração pública). E é do mes
mo Au to r o ens inamento : 

"Desv incu lado , ass im, o poder disciplinar 
de seu fundamento n a soberania e caracteri
zado em seus elementos essenciais, que o 
d is t inguem por sua natureza , conteúdo e fi
nal idade, do poder pena l , do poder punitivo 
geral do Estado, decorre que êle se constitui 
com dou t r ina própria e es t rutura preceptiva 
autônoma. Donde os aspectos característi
cos que o apar tam, dentre os quais releva 
mencionar o e lemento discricionário que o 
i n f o r m a . " 

Esse d iscr ic ionar lsmo do poder discipli
nar , revelado no conceito d a nfração, SCJ 
apreciação, escolha d a pena, julgamento, 
chega, também e necessariamente, na ca
racterização do conceito, conteúdo e alcance 

f da prescrição. Lembre-se, sempre, o faz Bar
ros J r . que não é objetivo precípuo desse 
poder o conseguimento da justiça, a punição 
em nome da . idéia d a justiça, no sentido da 
direito p ena l . O que se objetiva é a regula
r idade e me lho r i a de funcionamento do ser
viço público (ob. c i t . pág. 206). 

Po r todo exposto, parece-nos que deve 
ser aceito o parecer 37-71 deste SAJ, coe. 
rente com as diretr izes que já foram firma, 
das em outros casos e de, s «m. j . , indiscuti. 
ve l va l idade jurídica. 

Serviço de Assistência Jurídica, em 14 de 
jane iro de 1971. 

Pau l o Celso Fortes, Assistente Jurídico-
Chefe 

De 22-1-1971 
N o proc . G G 2.333-70, em que Joaquin 

Bueno M i r a g a i a , O f i c i a l do Registro de Imó
veis de B i r i g u i , sugere edição de lei visando 
facu l tar o d ire i to de opção por serventia va
ga, aos t i tulares- de Cartórios não Oficiali
zados: "A rqu i v e - s e o processo, face acs 
pronunciamentos emit idos n a Secretaria da 
Justiça. N o casof a orientação do Poder 
Execut ivo está. de f in ida nas razões que dita-] 
r a m o veto ,total aposto ao projeto de lei n. 
125-70 ("Diário O f i c i a l " de 23 de dezembro 
de 1970), cujo objetivo se ident i f ica com a 
proposição orá apresentada pelo interessa
d o " . 

De 26-1-1971 
N o proc . H O 5.668-68, èm que é interes

sado o D r . V i c to r Sp ina , sobre prorrogaçj 
de afastamento junto à Faculdade de Meo-
c i n a d a Univers idade de São Pau lo : "Auto
r izo a prorrogação do afastamento, ate 11 
de dezembro de 1971, com prejuizo de venci
mentos . •"• 

No proc . G G 1.271-70 cl aps. 2.119-69-
S T A , em que An ton i o ? a u l i n o solicita redis 
tribuição pa ra o Q u a d r o da Secretaria 4 
Traba lho , com designação para a Unidad 
de Ribeirão P r e t o : " O processo retornou, 
Secretar ia d a Fazenda a f i m de que seu D 
tu lar , face aos precedentes mencionade 
trouxesse.ao Governador a nova manifesi» 
cão da P a s t a . Obt ido que fo i t a l pronuntí. 
mento, e à v ista dele, arquivem-se os aufc 
d iante da impossibi l idade, do acolhimento i 
pretensão do interessado" ' 

No. proc . H C "1.553-70, em que é inter& 
sado o D r . Da r i o B i r o l i n i , sobre afastarr» 
to : " A u t o r i z o a prorrogação do afastameiü 
com prejuizo de vencimentos até 3.'. de dr 
zembro de 1971" 

No proc . G G 120-71 c, aps. 10.001't 
H C , em que Ene i da Bat is tete solicita afas
tamento para comparec imento a conclave d 
nível científico: " F a c e ao parecer do SA. 
autorizo o afastamento d a interessada, se 
prejuizo de vencimentos e demais vantagei 
obedecidas as preceituações do Decreto n. 
52.322, de 18 de novembro de 1969". 


